
SUPERIOR TRIBillTAL:·HILIT AR. 

ATA I?A 71?. SESSÃO, EM 6 DE l:OVEiviDRO DE 1963. 

PRESID~HCIA DO EXHO. Sl:t~ l•IIIiiSTRO DR. 1·lASEINGTOH VAZ DE HELLO, VI 
CE-PRESIDENTE• 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR, O EXHO. SR. DR •. IVO D 'AQUINO 
FONSECA• 

SECRETÁ..li.IO, O SR. DR. IBERÊ GARCINDO FERNANDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

, 
Compareceram os E::;nos. Srs.)·1inistr~s Dr. Octayio Nurgel de Rezen
de, General-d~-Exeicito Antonio Jose de Lima Ca;rLara,. AJ.rrdrante-de 
-Esquadra Jose Esp:t.ndola, Tenente-Dri~adeiro Vasco AJ.v~s Secco_, AJ.. 
r.ürante-de-:':l:squéldra Diogo Borges Fort~s, Genera~-de-Exerci to Flori 
ano de Lima Brayner, Dr. João Romeiro !~eto, e os E::::rr.os. Srs. lfini.§. 
troj convocad9s Dr. Orlando Eoutinho. Ribeiro da Costa e General-de 
-Exercito Jose l·:acbcdo Lopes • 

.Achaxn-se licenciados os Exmos. Srs. Hinistr9s Tenente-Brigadeiro I 
Ãlvaro Hecl:sher, Presidente e G-eneral-de-Exercito Tristão de Alen-
car Araripe. · . . · ,,~ . 

'. ' . , ~ 
As treze horas, hç~_vendo nUJ.uero J.egaJ_, foi aberta a sessao. 

··"" 
Lida e sem debate, foi aprQVada ·a ata da sessão anterior • 

. \ 

,..t.. ••• .. •• .... ·,~ ., .. 

Apelação relatada e julgada na sessão secreta do dia 4i 

Wl 33•735 .. 
' ' 

Rio Grande' do Siu. Rel. ·O Exmo. Sr. Kinistro Dr~ Ro-
meiro ?·Teto. Rev. O Exmc. Sr. Hinistro Ten. Brig. Al
v~s Secco. Apela.nte.: ·A Promotoria de. 3íii.. Auditoria 
da 3a. Região Eilita.r. Apelada: A Sentença do Con
selho Permun.ente de Justiça da 3e ·Auditoria da · 3~. I 
Regiã.o Kl.litar, que absolveu o soldado elo lQ. G.A.-75 
Cav. Jose l:aria do Amaral, do crime previsto no art. 
182 §'1Q 1 inciso I e§ zg. inciso IV, combinado com/ 
o e.rt. 5':1 inciso II, letra "a11 , tud9 do C,P.l·I. - Neg_q 
ra.r.-1 provim.ento ao recurso do )'~:L."listerio Publico, para 
confir~ar a sentença absolutoria, sendo que o E~io. I 
Sl"• .l<inistro Dr. Ribeiro da Costa, deter:r.ina.va a apr~ª· 
ciao;o do fato sob o aspecto disciplinQr e o E~~o.s~. 
lv.[inistro Gen.Ex, Liw.a Brayner que provia a apelaçao 
do l:inisteri2 Publico, para condenai" o acusado· a· 3 m_~ 
ses de .prisao, como incurso no art. 182, do_ C.P.E. 

-·· .,. •'• . .. 

Fora~, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABE"~ S-CORPUS 
========================== 

HQ 26.757 - Guanabara. Rel. 0: .Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Hacha-
: .,. ,-



., 
' , 
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A 

do Lopes. Paciente: lwtonio Pinto de Figueiredo, Ge 
neral R/1, ale~ando ter,sido denunciado nos autos do 
processo da Açao Orizinaria nQ 22, en virtude de cri
me co~etido nas ,funçoes que nunca e:::ercere. 1 pede seja 
exclú~do da denuncia. - (Adiado o julgamento para con 
vocaçao de UJ.!i Auditor, para completar o "quorum", por 
estarem impedidos 4 Mi~istros que funcionaram no Con-
selho de Instrução,'una~imemente). , 

A 

Bab..ia,. Rel. O ,Exmo. Sr. Hinistro Gen.Ex. Lima ·C amara 
Paciente: Jose ljilton Teles, soldado do 28Q B.c., s-ª 
diado er:. Aracaju, Estado de Sergipe_, alegando, por I 
seü advogado, ter sido c"ndenado pelo Conselho de Jus 
tiça ~o mesmo Batalhão, a pe~1a de L~ mes~s de,.,detençãõ? 
por nao se ter ~presentado a incorporaçao, nao obs
tante ter se al~stado e dispens2do da mesma, pede se
ja anulado o processo de insub:missão, para que o paci 
ent.e seja libertado e licenciado. do serviço ativo do 
Exerci to. - Denega.da a orde.rn, unaniwemente. 

RECURSO-CRIHIHAL 
--------------------------------------------------------------
Guanabara. Rel. O E.::ano. Sr. Einistro Dr. Romeiro Eet~ 
gecorrente: A Promotoria da 1a. Auditorià da 1& Regi
ao l·iilitar. Recorrido: O despacho do Dr-. A\lditor, que 
indeferiu o pedido de arqu.iv&~ento do Inquerito Poli
cial 1-:ilitar, em. que figura corúo indiciado o cabo Hi
vald9 Torr~s. - N egararr1 provimento ao Recurso do 1-:Ii-/ 
nisterio Publico, para manter o despaç,ho recor~ido I 
que determinou o oferecimento da denm1cia, unanime-/ 
me11.te. 

APELAÇ~ES 
----------------------------------

, 
Pari:lna. Rel. O E:i::mo. ·Sr. l·~inist:eo · Gen.E::::. Liní.a Bray
ner. Rev. O Ex.ni.o. Sr. Ninistro Dr. Romeiro Neto. Ape
ls~te: Rolando Be1n1ert, servindo no ZQ Batalhão Rodo
viario1 condenado a 4 meses de prisão como incurso no 
art. l'J 9, · combinado com as · 1 et1" as 11 a" · e "b n do i t er:1 I 
II do art. 6L1., tudo do C .P.M. Apelada: A ~entença do 
Conselho de Justiça do ZQ··Batalhão Rõdovia.rio. - Pro
vid~ a apelaçio, reformàra~m a sentença para absolver/ 
o a cus a.do, unanirúer;iente. 

~ . . 
Sao PátLLo. ·Rel. O Exrnoe Sr. l{inistró Gen. Ex. Hachado 
Lopes. Rev. Q E::cwo. Sr. l:íinistro Dr. Ro:m.eiro ITeto. A
pelante: Jose Lourenço da Silva, soldado do 5Q Regi-/ 
mento de Inf'an.taria, ·condenado a 12 meses de prisão 
comó incurso no art~ 163~ combinado com o·itém I do 
art. 62 tudõ do C.P.M. Apelada: A Senten9a· do Cons.§ 
lho de Justiça do 5Q Regimento de Infantar~a. - frQ. 
vida em parte, reduziram a · pena:.a.:S meses de prisao, 
como incurso no art. 163, do c.P.E., contra os votos 
dos E::G:nos. Sr~. Einistros Gen. E::::. r:: achado Lopes e Dr 
Romeiro Heto, que 1 negávani provimento,para confirlliar a 
sentença condenatoria. 
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na 33.521 .. 

NC 33•775 .. 

HC 39 

rJQ 39 

EHBARGOS. Guanabara • .Rel. O EJaho• Sr. Hinistro Dr~ I 
Hurgel d~ Rez7nde. Rev. O E::::rno. · Sr~ Hinistro Alm~ .:;; 
Esq. Jose Esp~ndola. Embargante: Paulo Roberto G2mes 
Vianna, zc Tenente (IM), da Diretoria Hde Intendencia 
condenado a 3 a.."1.os e 6 meses de reclusao, ,incurso no 
art.·229 § lQ, aplicando-lhe a pena acessoriaNde 5,1 
anos de inca32acidade para invest:I,dura er.il fnnçao pu
blica, nos termos do· art. 5L~, § unico, inciso r, le
tra .P.., tudo do C.P.N~, dec~ar~do-o indigno para o Q 
ficialato. Embargado: O Acordao·do Superior Tribunal 
Hilitar, de 19 de junho de 1963. - · Desprezados os 
embargos 1 contra os votos dos Exmos. Srs. l'.:inistros, 
Dr. Rib~~ro da Costa, Dr. Romeiro lTeto e Ten. Brig,/ 
luves Secco, que· os recebiaJú para"' desclassificar o 
crime para o art. 222 7§ 22, de acordo com os votos I 
proferidos na apelaçe.o. (Usou da palavra ó Dr. Suss_<? 
kind de l·~orais Rego, advogado do acusado). 

Guanabara. Rel. o E:xnw. Sr~ l'·Iinistro Alm. Esq. Diogo 
Borges Fortes. ·Rev. O Exmo. Sr. Hin:i,stro Dr. Romeiro 
:::reto. Apelante: Delfim Ferreira Gracio, soldado do 
Regimento Escola de Infantaria; condenado a 8 meses 
de prisão, como incurso no art. 163~ combinádo com 
os· itens I e III, do art. 62, tudo do C.P.H. Apela
da: A Sentença do Conselho de Justiça do Regimento I 
Escola de Infantaria. - Proxida em parte, reduzi-/ 
rama pena·a 6 m~ses de prisao~ como inct~so no art 
163, do C.P.Nt tmailimemente. (Hao tomón pa~te n9 juJ. 
ga.mento o E::::rno. Sr. 1-Iinistro Alm. ~sq. Jose Esp~ndo
la _por não ter assistido ao relataria). 

Guanabara. Rel. O E::::rno. Sr~ l·~inistro Alrr1. Esq. Diogo 
Borges Fortes. Rev. O Exr:1o. Sr. Hinistro Dr. Burgel 
de Rezende. Apelante: Fern~~do Ribeiro Salça, solda
do do Regi:wento Escola de Infantaria; condenado a 8 
meses de : i:>risão corüo incurso no art. 163, combinado 
com o i t err1 I do a.rt. 62 · e ·1 et r a "a 11 do i t er.Li IV- do I 
mesmo artigo, tudo do C.P.l:. Apelada: A Sentença do 
Conselho de Justiça do Regimento Escola de Infanta-/ 
ria.- Provida em parte, reduzira~ a pena·a 6· me~es 
de prisão, como incurso no art. 163, do C.P.H, unanj_ 
memente. 

ClUESTÃO ADHINISTR~IVA .. 
====================== 
Guanabélra. Rel. O EJatio. Sr. Einistro Dr. Rorr1eiro He 
t9. Doutores Fern~ndo Guerra Balsells 1 advogado <}e .Q 
f~cio de 2 ~ entrancia, da 1~ Auditor~a da Aeronauti 
ca, e Ualde:r1ar Tor:;.'es da Costa, Auditor, requerem a
bono de 705g (setenta por cento), de g,córdo com o art 
5Q1 .,Ç_e.J.:>_u_t., e § 2Q, da Lel nQ L!. 2Üzl63. - O Tr!bu
nal resolveu desmembrar o processo em duas Questo7sl 
Administrativas com os nQs. 39 e 39-A e distribu~-1 
J.;::.s ao mesmó Refator, para julgalT!ento nesta Sessão, u 
na.nirr1 erú en t e: 

Guanabarn.. Rel. O EJG]j.o. Sr. Ninistro Dr. Ro.meiro ,H_~ 
to. Dr. Fern~do Guerra Balsells, udvogado d~ ofi-1 
cio de 2íi'- entraJ.J.cia, da 1a "'Auditoria da Aeronautica, 
re0uer abono de 70;:b 7 de acordo com o art. 5Q, _CJ?.PJJ .. t., 
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e § 2Q, da Lei L!. 242/63.- Rejeitada a J2reliminar de 
não se conhecer o processo,·como Questao Adrr1inistr~ 
tiva, contra o voto do E:::::rr1o.Sr.Hinijtro Alm. Esq. 
Borges· Fortes, que a acolhia. Ho merito, deferiram 
a petição, com declaração de voto dos·Exmos. Sr~.Mi 
n~stros Alm. Esq. Borges Fortes e Alm. Esq. Jose E§. 
p:u1dola, contra os votos dos EJGT.os. Srs. Hinistrosl 
Dr. Vaz de l,1elo e Gen. Ex. Lima Brayner, y_'Ue a ind_~ 
feriam. (Hão toma!!á.m parte no julgarúento os E:xmos. I 
Srs. Hinistros Dr. Ribeiro da Costa e Gen. Ex. Na
chado Lopes) 

HQ 39-A Gua.ná.bara~ Rel. O Ex:mo. Sr. Ministro D1,. Romeiro I 
Heto1 Dr. 1'laldemar Torres da Costa, !uditor de 2i! 
entrancia, reguer abono de 70;j, de acordo com o art 
5Q, _c_9Jl.:U~., e § 2Q~ da lei 4 2421963. - Rejeitada/ 
a preliminar de nao se conhecer do urocesso como 
Questão Adrhinistrativa, contra o voto do E:xmo~Sr.Hi 
n~stro .A ... 1m. Esq. Borges Fortes, que a e.colhia., No 
merito, pelo voto de qualidade do E.::crr1o. Sr. 1-íinis 
tro Presidente,·foi indeferido o pedido, contra os 
votos dos Exmos. Srs. Hinistros Dr. Romeiro I-Teto, I 
Ten~ Brig. Alves Secco, Dr. !·:urgel· de Rezende e Alm 
Esq. Borges Fortes, que o deferiaxh. (ITe.o torr1ara.m I 
parte no juleamento os E:Xmos. Srs. 1-.:inistros Dr. Ri 
beiro da Costa e Gen. Ex. Eachado Lopes). 

, .. 
No inicio da sessao, o Trib1.:mal passou a apreciar e a deliberar/ 

A 

sobre o seguinte expediente: . . . 
J_Q- Of{cio do Sr. Dr. Auditor Herm~genes·Brenha Ribeiro 

da 3~ Auditoria.da 1a Região Nilitar: 
Filho 

"Of. 'nQ. 929 1··Jll'. em 31 de outubro de 1963. Ao E:::noÊ Sr. Ni
nistro Presid9J."lte do Superior Tribunal Eilitar. -"" com pr,9. 
fnndo pezar e revolta que enc~ünho a Vossa Excelencia, pa
ra os fins que forem julgados convenientes, o recorte ane
xo, do Jornaltdo Brasil de hoje 7 dia 31, que publica decla
raçÕes atri~nudas ao r.anistró RJ.beiro da Costal a~tamente I 
injuriosas a Justiça Eilitar. Aproveito o ensejo para renQ 
v~r·a Vossa Exce~encia os protestos de estima e considera-/ 
çe.o. a) Dr.Herm.ogenes Brenha J:1ibe~ro Filho - A~di tor. n 

Pediu a pe~avra, pela ordem, o E:xnmA Sr.· Einistro Dr. t:urgel de 
Rezende, que assiril se expres~ou: 11Nao acredito1 Sr. Presidente,/ 
haja...,S. Exa. o Sr. Einistro Alvaro RibeirQ da Costa s1 rr.anifest.s 
do sobre a JustiÇa l·11litar e..'Tr geral nos termos da notJ.cia, ,que 9. 
cabe. de ser lida. Conheço-o e o- estimo, desde quando cursamos a 
então Faculdade Livre de Direito ~o Rio de Janeiro, de que era I 
d~retor o venerando Conselheiro Candiõ.o de,Oliveira, que foi,t~ 
bem, nosso professor de processo c:iril. Alem dos predicados mo
re.is e intelectuais que e:::ornarn sua forte personali2.ade, sempre/ 
se sobressaiu' o Ninistro Rib1iro da Costa pela elegancia das ma
neiras. A vivacidade do...,espJ.rito não lhe conturbe. a serenidade 
dos conceitos ,nem a veemencia de linguagerrr o desvia da urbanida
de, ejsa virtude social que, no dizer de Sain~e-Deuye, embelezai 
o comercio da vida. Um dos mais eminentes j~zes deste Tribunal 
foi seu.ilustre pait 6 General Ribeiro da Costa,·que me honrou 
com especial: ami~ade. Um. dos seus irm~os, o Dr. Orlando Houti-
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, 
pho Ribeiro dp. Cost.:?., ingre~sou., ha.longos al1.0S 1 na Jus~ iça Mili:ta:r; 
a qual serve,· átuaJ:i.!iC11"Ge? nesté Ti'ii:n .. mul, cm:1 u proficiemcia'quG tQ 
dos lhe reconhec~1. Ass~m, Sr. Presidente não · posso aceitar como 
refletindo EiJ::atarr,e:cYte o P.@nSD.r e, sobretu!o o sentir de S.Exa., o 
que se contem na publicaçao de U'T! jornal desfa Cidade, ora trazida 
ao nosso conhecimento." 

2Q - Proposta do E:"'crc:o. Sr. Hini~t:flo Presidente para nomeação de Of.i 
cial de Justiça de 1a entrancia da Justiça Nilitcr: 

A 

Para o preenchimento de uma vaga de Ofici~ de Justiça de líii. entran. 
cia, existente na 2~ Auditoria da 3iii. Regiao 1-:í:ilitar, decorrente da 
nomeação de D j alilla Góss para outro cargo, e erú fá c e de processo a
presentado pelo E::::mo. Sr. Hini~tro Presidente Dr. 1·las{lili.g'Ç,on Vaz de 
Nello, o Tribunal resolveu, unanimemente nomear J9-cer:.ir Fernandes I 
de Al.rr~eida., })ara o cargo de Oficial de Justiça, Sirúbolo PJ-8,do Qu_q, 
dro dos Cartorios êl.~s Audi terias Hili tares, por ter sido o ].Q colo
cado na. classificacao do concurso rea.lizado para o mesmo. (ata da I 
57a Sessã.o, em 11/ÍX/963). 

3Q - Conselho de In~trução: 
A ~ 

De acordo com o art. 273, do Codigo da Justiça J:.íilitar e art. 99 do 
Regimento In~erno, foi sorteado o Consell~ de Instrução p~ra o pro
cesso o;iginerio em que figurétn como indiciadcs o Gel1era1 Hedico . R/1 
DI •. Jose de·Oliveira Ramos e outros, que teve a seguinte constitui
çao: 

Presidente: l·~in~Alrú. Esd. Jos ~ Espfndola 
Relator : EiJ.1.~Dr. · Joãô·Romeiro Neto 
1-:iembros : Li:a~Ten~Brig. Vasco Alvos Secco e 

l~in.Gen.Ex. Floriano de Lima Drayner. 

ÜQ - Conselho de Instrucão: . " 
A , 

De acordo com o art. 273, do Codigo da Justiça Hilita.r e art. 99 do 
Regimento In~erno, foi sorteado o Conselho de Instrução para o pro
cesso originaria em que figurEmcomo indiciad~o General-de-Brigada/ 
R/1 Edson.Arantes Dias da Silva e outros, que teve a seguinte cons
tituição: ·· 

Presidente: 
Relator : 
Hembros .: 

1 ,. ·Al· E J 'E 1 d1 ti~n. m. so. ose sn~n o a 
H - ~ 

Hin~Dr. · Joao 'Romeiro Neto 
liin~Ten~Brig. V ~sco Alves Seccó e 
Hin.Gen.Ex. Jose Macha.do Lopes. 

...... . .. 
*i"' ..... 

A Sessão foi en?errada, com os s~guintes processo~ em mesa: 

33~76L!. (LC/Vli) - 33~778 Cl·ffi/AS) - 33i.75Ü (KR/LB) 
33~796 (LB/VH) - 33~805 (AS/}D1) - 33.767 (AS/NR) 
33• 760 (AS/RIT) - 33.737 (AS/l·ffi) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

• 5 • NOV 1963 * 
2! SEÇÃO 

JUDICIARIA 
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